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FATO RELEVANTE 

 

Criação de Programa de Recompra de Ações para ILP 

 

 

A MARISA LOJAS S.A. (“Companhia”) em cumprimento ao disposto no artigo 157, §4º, da Lei nº. 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada e ao disposto na Resolução da Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) nº 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 44”), 

vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que o Conselho de Administração da Companhia 

aprovou em 22 de junho de 2023 a criação de Programa de Recompra de Ações.  

O Programa de Recompra de ações (“Recompra”) foi aprovado nos termos do artigo 19, inciso XVII 

do Estatuto Social, do artigo 30 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 

Sociedades por Ações”) e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 77, de 29 de 

março de 2022, conforme alterada, para aquisição de até 295.790 (duzentos e noventa e cinco mil e 

setecentos e noventa) ações ordinárias de emissão da Companhia, representativas de até 0,19% (zero 

virgula dezenove por cento) do total de ações ordinárias em circulação de emissão da Companhia, no 

prazo de 18 meses, sem redução do capital social da Companhia. 

O principal objetivo da Recompra é fazer frente à entrega de ações no âmbito dos Planos de Opções 

da Companhia aprovados em Assembleias Gerais Extraordinárias realizadas em 2 de dezembro de 2016 

e em 23 de dezembro de 2021, do Plano de Ações Restritas aprovado em Assembleia Geral Extraordinária 

realizada em 2 de dezembro de 2016 e do Plano de Outorga de Ações aprovado em Assembleia Geral 

Extraordinária realizada em 23 de dezembro de 2021, podendo ainda manter em tesouraria para 

posterior cancelamento e/ou alienação.  

Ademais, atribuir à Diretoria da Companhia competência para estabelecer a oportunidade e a quantidade 

a ser adquirida na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, dentro do limite ora aprovado, a valor de mercado, 

utilizando-se parcela de recursos disponíveis na conta reservas de capital da Companhia, bem como para 

realizar todo e qualquer ato necessário para implementação do Programa de Recompra de Ações ora 

aprovado. 

Ações em circulação no mercado. Conforme definição do art. 8º da Instrução CVM nº 567/15, estão 

em circulação no mercado, na presente data, 156.848.068 (cento e cinquenta e seis milhões, oitocentas 

e quarenta e oito mil, sessenta e oito) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

Ações em tesouraria. Há em tesouraria, nesta data, um total de 190.035 (cento e noventa mil e trinta 

e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 

 

 

São Paulo, 22 de junho de 2023. 

João Pinheiro Nogueira Batista 

Diretor Presidente e de Relações com Investidores 

 

 

 


